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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 3/2005

Segundo comunicação do Ministério da Educação,
o Despacho Normativo n.o 1/2005, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 3, de 5 de Janeiro de 2005,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se
rectifica:

No n.o 45, onde se lê «previstos no n.o 43» deve ler-se
«previstos no n.o 41».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 1 de Fevereiro de 2005. — O Secretário-
-Geral, José M. Sousa Rego.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SAÚDE

Portaria n.o 160/2005
de 10 de Fevereiro

Os gabinetes médico-legais constituem estruturas des-
concentradas que funcionam na dependência directa do
Instituto Nacional de Medicina Legal e revestem fun-
damental importância para a realização de perícias nas
áreas de tanatologia e clínica médico-legal, contri-
buindo, dessa forma, para uma maior aproximação da
justiça às populações.

Constitui objectivo fundamental impulsionar e con-
cretizar o plano tendente à plena cobertura do território
nacional, num processo gradual que tenha em conta
as disponibilidades financeiras e as condições da sua
efectiva instalação em cada caso concreto, com suporte
na sempre imprescindível colaboração do Ministério da
Saúde.

Encontrando-se reunidas as condições indispensáveis,
designadamente ao nível das instalações e equipamentos
necessários ao funcionamento do Gabinete Médico-
-Legal de Santiago do Cacém, nele poderão realizar-se
as perícias médico-legais e forenses relativas a comarcas
localizadas no círculo judicial do Funchal.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da

Saúde, ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 96/2001, de 26 de Março, o seguinte:

1.o É declarado instalado o Gabinete Médico-Legal
de Santiago do Cacém.

2.o O Gabinete Médico-Legal de Santiago do Cacém
funciona nas instalações do Hospital do Litoral Alen-
tejano.

Em 17 de Janeiro de 2005.

Pelo Ministro da Justiça, Miguel Bento Martins da
Costa Macedo e Silva, Secretário de Estado da Justiça. —
O Ministro da Saúde, Luís Filipe da Conceição Pereira.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA
SOCIAL, DA FAMÍLIA E DA CRIANÇA

Portaria n.o 161/2005
de 10 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 185/93, de 22 de Maio, prevê no
n.o 1 do artigo 17.o e no artigo 24.o, republicados de

acordo com o previsto no artigo 12.o da Lei n.o 31/2003,
de 22 de Agosto, o exercício da actividade mediadora
em adopção internacional.

O Decreto Regulamentar n.o 17/98, de 14 de Agosto,
estabelece, designadamente nos artigos 20.o a 23.o, os
pressupostos para o exercício dessa actividade.

A DanAdopt — Sociedade Dinamarquesa de Apoio
Internacional à Criança é uma associação estrangeira
de direito privado sem fins lucrativos constituída na
Dinamarca, de acordo com o direito interno daquele
país, com sede em Hovedgaden, 24, 3460 Birkerod,
Dinamarca, e apresentou a sua candidatura ao exercício
da actividade mediadora em Portugal.

Esta associação desenvolve a sua actividade na pres-
tação de assistência a crianças, nomeadamente na área
da adopção internacional, desenvolvendo a mediação
relativamente a candidatos residentes na Dinamarca
aprovados para adopção de crianças no estrangeiro.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.o 3 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 185/93, de 22 de Maio,
com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 120/98,
de 8 de Maio, e no n.o 1 do artigo 21.o e no n.o 1
do artigo 22.o do Decreto Regulamentar n.o 17/98, de
14 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da
Segurança Social, da Família e da Criança, o seguinte:

Único. À DanAdopt — Sociedade Dinamarquesa de
Apoio Internacional à Criança, associação estrangeira
de direito privado sem fins lucrativos constituída na
Dinamarca, é reconhecida autorização para exercer em
Portugal a actividade mediadora em matéria de adopção
internacional, nos termos das alíneas a), b) e d) do
artigo 20.o do Decreto Regulamentar n.o 17/98, de 14
de Agosto, atendendo a que se verificam os requisitos
previstos no n.o 1 do artigo 21.o e no artigo 22.o do
mesmo diploma.

Em 22 de Dezembro de 2004.

O Ministro da Justiça, José Pedro Aguiar Branco. —
O Ministro da Segurança Social, da Família e da
Criança, Fernando Mimoso Negrão.

Portaria n.o 162/2005

de 10 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 185/93, de 22 de Maio, prevê no
n.o 1 do artigo 17.o e no artigo 24.o, republicados de
acordo com o previsto no artigo 12.o da Lei n.o 31/2003,
de 22 de Agosto, o exercício da actividade mediadora
em adopção internacional.

O Decreto Regulamentar n.o 17/98, de 14 de Agosto,
estabelece, designadamente nos artigos 20.o a 23.o, os
pressupostos para o exercício dessa actividade.

A Bras Kind — Familien für Kinder é uma associação
estrangeira de direito privado sem fins lucrativos com
sede em Dübendorf, Suíça, constituída em conformidade
com o direito interno daquele país, que apresentou a
sua candidatura ao exercício da actividade mediadora
em Portugal.

De acordo com os estatutos, tem por objectivo pro-
mover a adopção de crianças abandonadas e órfãs,
mediante a manutenção de um centro de contactos e
intermediação, e prestar apoio financeiro a menores ou
instituições que dele necessitam.

A nível da adopção tem desenvolvido a sua actividade
na preparação, selecção e aconselhamento de candidatos
a adoptantes e no acompanhamento da situação de


